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Apresentação 

A tríade ensino, pesquisa e extensão tão almejada nas Universidades tem sido um desafio 

constante no Programa de Extensão Conselho da Comunidade na Política de Execução Penal, 

coordenado pela Profa. Dra. Adriana Lucinda de Oliveira e Prof. Dr. José Lannes de Melo da 

Universidade Federal do Paraná, Setor Litoral. O Programa de Extensão compreende um processo de 

assessoria ao Conselho da Comunidade da Comarca de Matinhos que consiste no acompanhamento 

social das pessoas atendidas por esse órgão da execução penal, monitoramento dos processos jurídicos, 

captação de recursos, desenvolvimento de ações de divulgação, debate e popularização do direito ao 

acesso à justiça de forma ampliada. 

Diante disso, o presente e-book está organizado em cinco capítulos que buscam sistematizar a 

experiência nessas diferentes frentes de atuação. 

O primeiro capítulo aborda o programa de forma ampla, trazendo alguns elementos da trajetória 

percorrida. Na sequência, um capítulo que trata do processo de capacitação de um grupo de pessoas 

acompanhadas pelo Conselho da Comunidade. O terceiro capítulo relata a experiência de estudantes do 

curso de direito no monitoramento e análise de processos penais nos quais os acusados e/ou familiares 

foram atendidos pelo Conselho da Comunidade da Comarca de Matinhos-PR.  

O quarto capítulo relata a experiência de estudantes do curso de Serviço Social na realização de 

uma série de atividades planejadas em rede para o enfrentamento à violência doméstica no município de 

Matinhos. Concluímos com um capítulo advindo da dissertação de mestrado produzida a partir de uma 

pesquisa-ação no programa de extensão que consistiu em uma análise de 1069 processos no período 

pandêmico, envolvendo pessoas presas em flagrante, presas provisoriamente, em cumprimento de pena 

e egressas do regime fechado, todas oriundas do município de Matinhos e litoral do Paraná. 

As experiências reiteram a importância da extensão e do papel social da Universidade no debate 

sobre a política de execução penal e na defesa intransigente dos direitos humanos. 

 

Profa. Dra. Adriana Lucinda de Oliveira 
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INTRODUÇÃO 

O Conselho da Comunidade da Comarca de Matinhos em parceria com o Programa de Extensão 

Conselho da Comunidade da Política de Execução Penal, realizou ações de conscientização sobre a 

violência doméstica no município de Matinhos.  As ações realizadas foram ao encontro das orientações 

da Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar - CEVID, que foi 

criada em 2011, por meio da “Resolução nº 20/2021 do Órgão Especial” e pelo Conselho Nacional de 

Justiça - CNJ, que em conjunto com outros tribunais de Justiça do Estado, promoveram a Semana da 

Justiça pela Paz em Casa, que consiste no Enfrentamento a Violência Doméstica e Familiar. 

As ações da Semana da Justiça, englobam as datas que representam dias importantes para as lutas 

das mulheres durante a história, sendo a primeira semana em março, em alusão ao 8 de março, marcando 

o mês das mulheres; a próxima semana é realizada em agosto, em decorrência do aniversário da sanção 

da Lei Maria da Penha (11.340/2006); e a última semana sendo realizada no mês de novembro, no qual, 

dia 25 a Organização das nações Unidas- ONU estabeleceu o Dia Internacional para a Eliminação da 

Violência Contra a Mulher. Essas semanas, representam, dias de mobilizações em diferentes aspectos, 

que visam combater a violência contra a mulher, podendo ser utilizadas diversas formas de 

enfrentamento, como palestras, rodas de conversas, materiais audiovisuais e infográficos, mutirão para 

revisão de processos criminais referentes à Lei Maria da Penha, entre outras atividades que busquem 

enfrentar e problematizar as diferenças formas de violências e atingem as mulheres.  

Para compreender quais são as violências cometidas contra as mulheres no ambiente familiar, se 

faz necessário recorrer à Lei Maria da Penha. Esta lei foi sancionada no Brasil em 7 de agosto de 2006, 

https://doi.org/10.46420/9786585756297cap4
https://orcid.org/%200000-0003-0723-6262
https://orcid.org/0009-0001-2664-5718
https://orcid.org/0009-0002-8018-8754
https://orcid.org/0009-0006-9193-6665
https://orcid.org/0000-0002-9154-4665
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depois de inúmeras lutas e reivindicações das mulheres pelos seus direitos, e principalmente por uma 

mulher chamada Maria da Penha Fernandes, que sofreu diversas violências de seu ex-marido.  

Importante ressaltar que o Estado brasileiro, não tinha como interesse principal a defesa dos 

direitos das mulheres, a consolidação da Lei Maria da Penha, o qual atualmente tem como objetivo a 

defesa intransigente dos direitos da mulher, só foi possível, após inúmeras denúncias a órgãos 

internacionais. Maria da Penha acionou órgãos como o Centro pela Justiça e o Direito Internacional 

(CEJIL), assim como, o Comitê Latino Americano e do Caribe para a Defesa dos Direitos da Mulher 

(CLADEM), que realizaram uma denúncia à Comissão Interamericana de Direitos Humanos da 

Organização dos Estados Americanos (OEA) em 1998. Em 2002, o Estado brasileiro foi condenado por 

negligência pela Comissão Interamericana, sendo obrigado a reformular suas políticas e leis destinadas ao 

enfrentamento a Violência Doméstica no país. Neste mesmo ano o caso da Maria da Penha foi 

solucionado, e em 2006, a Lei 11.340 recebeu seu nome devido à sua luta por reparação e justiça.     Dito 

isto, a lei Maria da Penha foi criada com o intuito de ter mecanismos para, (...) coibir e prevenir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de assistência e proteção às 

mulheres em situação de violência doméstica e familiar (LEI 11.340, 2006) 

Segundo a Lei Maria da Penha estes mecanismos têm como objetivo incluir as defesas dos direitos 

de todas as mulheres independente da sua raça, cor, religião, orientação sexual, renda, nível educacional, 

gostos alimentares, cultura e idade, “sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem 

violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social” (LEI 

11.340, 2006). 

É considerada violência doméstica e familiar contra a mulher, todo tipo de ação que prejudique 

sua vida em sociedade, de forma que sofra lesões corporais, sofrimentos psicológicos, abusos sexuais, 

danos morais e patrimoniais e até a morte. Os crimes que são cometidos contra as mulheres baseados em 

gênero, sendo uma reprodução do machismo e da dominação masculina sobre os corpos femininos, 

sendo que os homens se sentem no direito de violar os corpos e o espaço de mulheres, por se sentirem 

superiores ao sexo feminino.  

Segundo a Lei Maria da Penha para ser considerada violência contra mulher no ambiente 

doméstico e Familiar, ressalta -se que a violação de direitos deve ter sido ocorrida,  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de 

pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas; II - no âmbito da família, 

compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art226%C2%A78
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unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa; III - em qualquer relação íntima de 

afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação. 

(LEI 11.340, 2006). 

 

 

MATERIAL E MÉTODOS 

Observando o contexto social e a realidade do município de Matinhos, a diretoria executiva do 

Conselho da Comunidade,  o Programa de extensão, um representante da Casa da Mulher Matinhense      

e a diretora da Universidade Federal do Paraná do Setor Litoral, realizaram a primeira reunião para 

organizar os primeiros encaminhamentos da Semana da Justiça pela Paz em Casa, sendo acordado o início 

das atividades em um bairro do município chamado Vila Nova, contando com o apoio da presidente da 

Associação de Moradores do bairro. A escolha do bairro em específico foi pela grande atuação da 

Associação, voltado ao bem-estar dos e do(a)s moradore(a)s da região, além da grande participação social 

em diversas ações já observadas em outros momentos.  

O intuito foi realizar ações de enfrentamento a violência doméstica e familiar, através da 

comunicação, disseminação de informações e conscientização sobre os direitos das mulheres em 

ambiente familiar e não familiar. A proposta inicial foi realizar as atividades no âmbito da Associação de 

Moradores da Vila Nova, e futuramente destinar para outras Associações do Município, sendo ações 

contínuas e para além das Semanas da Justiça pela Paz em Casa, determinadas pelo CNJ e CEVID. 

Os encontros denominados Paz no lar ocorreram semanalmente, na Associação de Moradores. A 

proposta foi realizar dinâmicas de grupo, palestras e roda de conversa. As reuniões iniciaram no mês de 

agosto de 2022, e foram finalizadas em novembro de 2023, totalizando 15 encontros, que contaram com 

a presença de 600 mulheres no total. Durante os encontros contamos com a participação de várias 

instituições do município de Matinhos, que estão à frente da luta pelo o combate à violência contra a 

mulher, sendo a Casa da Mulher Matinhense; Conselho dos Direitos das Mulheres, Guarda Municipal, 

Ministério Público, Polícia Civil, Procuradoria da Mulher e representantes de diversas Associações de 

Moradores do Município.  

O Conselho da Comunidade e o Programa de Extensão, auxiliaram a Associação de Moradores 

do Vila Nova na organização dos encontros, contribuindo com a busca de convidados que abordassem 

o tema de violência, assim como direitos das mulheres. As reuniões foram conduzidas por 2 estagiárias 

do Conselho da Comunidade, sendo também extensionistas do Programa de extensão.  

As estagiárias realizaram durante os meses, rodas de conversa e dinâmicas em grupo sobre o tema 

de violência doméstica e Familiar contra a mulher. Um dos principais pontos abordados foi a 

conscientização dessas mulheres em relação às tipificações das violências, descritos na lei Maria da Penha. 
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É importante ressaltar que a violência contra a mulher, não se classifica apenas quando acontece o ato de 

agressão física, mas sim, podendo perpassar pela violência sexual, moral, psicológica e patrimonial.  

Muitas dessas mulheres não se enxergavam em estado de violência, pois acreditavam que a única 

violência a qual pudesse ser denunciada, seria a física. Ao não compreenderem os diferentes tipos de 

violência, muitas vezes naturalizam as relações violentas vivenciadas no ambiente familiar.  

Segundo o art. 7 da respectiva lei, são consideradas violência doméstica e familiar contra a mulher: 

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal; II 

- a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição 

da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou 

controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, 

humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, 

violação de sua intimidade, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro 

meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; III - a violência sexual, entendida 

como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não 

desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, 

de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force 

ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 

manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos; IV - a violência 

patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial ou 

total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos 

econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades; V - a violência moral, entendida como 

qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria (Lei 11.340, 2006). 

Outros temas foram abordados durante as reuniões seguintes, como saúde mental, 

autoconhecimento, saúde alimentar, câncer de mama, como realizar a denúncia, medida protetiva, ciclo 

da violência, primeiros socorros e doenças sexualmente transmissíveis. 

O tema sobre medida protetiva foi o mais abordado nos últimos encontros, a pedido das mulheres 

presentes nas reuniões. As dúvidas frequentes eram saber identificar quais medidas eram cabíveis para 

cada realidade, principalmente para não haver quebra de medida pelas próprias vítimas, principalmente 

se houvesse vínculos afetivos muito fortes com o agressor, como por exemplo a existência de filhos.  

Para entendermos sobre a temática é importante saber que as medidas protetivas são ordens 

judiciais concedidas para proteger qualquer pessoa que esteja em situação de risco. Por meio delas é 

possível garantir que os direitos humanos não sejam violados. O objetivo das medidas é acabar com uma 

ameaça ou uma efetiva lesão à integridade da mulher, seja ela física, moral ou psicológica, e, inclusive, 

visando a proteção dos bens da mulher. Existem por lei dois tipos de medida protetiva: Aquelas que 

protegem a mulher e as que obrigam o agressor. 
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Segundo a lei Maria da Penha, em seu art. 23, das medidas protetivas de urgência à ofendida, o 

juiz da comarca poderá, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas: I - encaminhar a ofendida e 

seus dependentes a programa oficial ou comunitário de proteção ou de atendimento; II - determinar a 

recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo domicílio, após afastamento do agressor; 

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos a bens, guarda dos 

filhos e alimentos; IV - determinar a separação de corpos. V - determinar a matrícula dos dependentes 

da ofendida em instituição de educação básica mais próxima do seu domicílio, ou a transferência deles 

para essa instituição, independentemente da existência de vaga.   Art. 24. Para a proteção patrimonial dos 

bens da sociedade conjugal ou daqueles de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, 

liminarmente, as seguintes medidas, entre outras: I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo 

agressor à ofendida; II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e 

locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial; III - suspensão das procurações 

conferidas pela ofendida ao agressor; IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por 

perdas e danos materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida. 

Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins previstos nos incisos II e III 

deste artigo (Lei 11.340, 2006) 

Em relação às medidas protetivas que obrigam o agressor, quando é constatada a violência contra 

a mulher no âmbito doméstico e familiar, o juiz da comarca pode aplicar de imediato ao agressor, em 

conjunto ou não, com outras medidas já aplicadas, as seguintes medidas protetivas, I - suspensão da posse 

ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 

22 de dezembro de 2003 ; II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; III 

- proibição de determinadas condutas, entre as quais: a) aproximação da ofendida, de seus familiares e 

das testemunhas, fixando o limite mínimo de distância entre estes e o agressor; b) contato com a ofendida, 

seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação; c) frequentação de determinados 

lugares a fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida; IV - restrição ou suspensão de 

visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de atendimento multidisciplinar ou serviço similar; V - 

prestação de alimentos provisionais ou provisórios. VI – comparecimento do agressor a programas de 

recuperação e reeducação; e (Incluído pela Lei nº 13.984, de 2020) VII – acompanhamento psicossocial 

do agressor, por meio de atendimento individual e/ou em grupo de apoio. (Incluído pela Lei nº 13.984, 

de 2020) (Lei 11.340, 2006). 

É importante ressaltar que as medidas protetivas podem ser solicitadas através da autoridade 

policial (em casos urgentes), do Ministério Público ou da Defensoria Pública de cada região. O processo 

da medida protetiva ocorre em paralelo a qualquer processo já existente. Em relação a como funciona o 

processo de denúncia de violência doméstica, a Delegada Sâmia Coser da delegacia cidadã de Matinhos, 

nos concedeu dois encontros nas reuniões da Paz no Lar, para explicar como se dá todo o processo de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13984.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13984.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13984.htm#art2
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denúncia.  É importante ressaltar que na cidade de Matinhos, não há delegacia especializada da Mulher, 

ou seja, as denúncias são realizadas na delegacia civil do Município, que atende a população em geral.  Para 

que as mulheres se sentissem menos desconfortáveis, a delegada, destinou uma escrivã feminina 

exclusivamente para registrar o boletim de ocorrência.  

A importância da existência de Delegacia Especial de Atendimento à Mulher (DEAM), nos 

municípios, centra-se na garantia de um atendimento especializado às vítimas, para momento da 

denúncia, não se sintam coagidas com perguntas como, “mas o que você fez para ele te bater?”, ou algo 

do gênero. Infelizmente não é apenas o município de Matinhos que não possui Delegacia da Mulher.  

Em uma pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), divulgada 

no site Agência IBGE Notícias, os dados revelam que em 2018 apenas 8,3 por cento dos municípios do 

Brasil, possuíam delegacias Especiais de atendimento à Mulher. Segundo a pesquisa publicada pela revista 

estatística sociais, em 2018, apenas 8,3% tinham delegacias especializadas de atendimento à mulher e 

9,7% dos municípios brasileiros ofereciam serviços especializados de atendimento à violência sexual. 

Observou-se, também, que o percentual de municípios com organismo executivo de políticas para 

mulheres caiu entre 2013 (27,5%) e 2018 (19,9%), chegando ao patamar de 2009 (18,7%) (IBGE, 2019). 

Podemos perceber pelas estatísticas, que a violência contra a mulher, mesmo sendo considerada 

uma violação dos direitos humanos, sendo um problema de saúde pública, os investimentos em políticas 

públicas para suprir as necessidades dessas mulheres, são muitos sucateados, sem ter a importância devida 

pelo Estado. 

Voltando aos encontros do Paz no Lar, as últimas 4 reuniões foram focadas no enfrentamento ao 

câncer de mama, sendo ações descentralizadas organizadas pelo Conselho dos Direitos da Mulher de 

Matinhos, o qual uniu 12 Associações de Moradores do Município, para participar das atividades. Os 

encontros além de focar no combate ao câncer de mama, fortaleceu a rede e as lideranças locais, para dar 

continuidade às ações de enfrentamento a violência contra a mulher, em busca sempre de reivindicações, 

ampliação e criação de novas políticas públicas por parte dos dirigentes locais.  

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Matinhos (COMDIM) fora criado, com a 

promulgação da Lei Municipal n. 2.092/2019, cuja ementa “autoriza o poder executivo a criar e implantar 

o conselho municipal dos direitos da mulher, bem como o fundo municipal dos direitos da mulher, e dá 

outras providências” (PARANÁ, 2019). Apenas em 2021, através do Decreto Municipal n. 644, de 23 de 

julho de 2021, foram nomeados os primeiros conselheiros municipais, nos moldes seguintes: 20 (vinte) 

conselheiros (entre titulares e suplentes), sendo 50% (cinquenta por cento) oriundos de entidades 

governamentais e 50% (cinquenta por cento) de representantes não governamentais, com mandato de 02 

(dois) anos. 

No primeiro biênio de gestão (2021-2023), o Conselho Municipal corroborou para que a 

democracia participativa ganhasse um forte aliado na cidade de Matinhos, pois fortaleceu o debate sobre 
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a mulher e sua representatividade, possibilitando a abertura de agenda governamental, com a propositura 

de pautas, fomento e implementação de políticas públicas para mulheres.  As principais ações que foram 

realizadas neste ínterim visaram a construção de políticas públicas de promoção e proteção dos direitos 

das mulheres com mecanismos e instrumentos que assegurassem a participação e o controle popular, por 

meio de fomento à elaboração do Plano Municipal, programas, projetos e ações, bem como a articulação 

com outros órgãos e entidades, além da promoção de canais de diálogo com a sociedade civil. 

 

Figure 1. Análise do ciclo da violência doméstica contra a mulher. Fonte: Lucena, K. D. T. de et al. 
(2016). 

 

Em novembro, mês que aconteceu as ações da terceira semana do ano, sobre a Justiça pela Paz 

em Casa,  o  Conselho da Comunidade, o Programa de Extensão, a Associação de Moradores do Vila 

Nova e a Procuradoria da Mulher, se reuniram para criar um cronograma das próximas ações a serem 

realizadas.  As estagiárias do Conselho, propuseram atividades voltadas para a rede pública de 

ensino.  Ficou estipulado que seria realizada uma palestra sobre o ciclo de Violência, no Colégio Estadual 

Tereza da Silva Ramos, situado no bairro Vila Nova em Matinhos. A escolha se deu a partir da observação 

da presidente da Associação de Moradores da região, a qual tinha conhecimento de um índice grande de 

violência entre alunos no local.  Dito isto, foram realizadas palestras sobre o ciclo de violência na 
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instituição, nos dias 21 e 22 de novembro, destinados aos alunos do ensino fundamental, médio e 

supletivo. No local contamos com a presença dos representantes do Conselho da Comunidade, 

representantes do Programa de extensão, presidente e vice-presidente da Associação de Moradores do 

Vila Nova, representantes da Procuradoria da Mulher, representantes da Ordem de Advogados do Brasil 

(OAB) e discentes de Serviço Social da UFPR Setor Litoral, sendo estagiárias e extensionista do Conselho 

da Comunidade, sendo elas que realizaram a palestra em questão.  

O intuito da palestra foi orientar os alunos sobre o ciclo violência e como identificá-las no seu 

ambiente familiar ou dentro de seus relacionamentos, sendo esse ciclo dividido pelas seguintes etapas: 

aumento de tensão que pode ser caracterizada por injúrias e ameaças feitas pelo agressor fazendo com 

que a vítima fique em estado de tensão frequente, ataque violento onde o agressor parte para cima da 

vítima, agredindo a fisicamente ou psicologicamente, essas agressões podem mudar com frequência ou 

intensidade, na fase lua de mel o autor da agressão tende a aparentar estar arrependido do seus atos e 

trata a vítima com carinho, atenção, compra presentes e etc. Porém, esse ciclo1 nunca tem fim até que a 

vítima consiga sair dessa relação ou infelizmente vir a se tornar mais um número nos casos de 

feminicídios. 

Reiteramos a importância que debates sobre violência de gênero sejam tratados nas escolas, 

considerando a potência deste equipamento social, enquanto espaço de construção da consciência crítica, 

da capacidade de análise e de problematização da realidade no processo de tessitura da cidadania, com 

vista a defesa  de uma sociedade mais humana e justa., É no ambiente escolar, por excelência, que os  

jovens têm a oportunidade de participarem de aprendizagens que sejam significativas para suas vidas 

como cidadãos, eliminando e ressignificando as relações de classes sociais, preconceitos e estigmas 

presentes na nossa sociabilidade capitalista, marcada pelo patriarcado, machismo, homofobia, misoginia 

e racismo. Dentro desse contexto, ressaltamos a figura do educador comprometido com a diversidade, 

que politiza no cotidiano escolar essas temáticas.  

O educador e a educadora críticos não podem pensar que, a partir do curso que coordenam ou 

do seminário que lideram, podem transformar o país. Mas podem demonstrar que é possível mudar. E 

isto reforça nele ou nela a importância de sua tarefa político-pedagógica. A professora democrática, 

coerente, competente, que testemunha seu gosto de vida, sua esperança no mundo melhor, que atesta 

sua capacidade de luta, seu respeito às diferenças, sabe cada vez mais o valor que tem para a modificação 

da realidade, a maneira consistente com que vive sua presença no mundo, de que sua experiência na 

escola é apenas um momento, mas um momento importante que precisa de ser autenticamente vivido 

(Freire, 1996). 

                                                           
1 Imagem retirada do artigo: Lucena, K. D. T. de et al. (2016). Análise do ciclo da violência doméstica contra a mulher. J. 
Hum. Growth Dev São Paulo, v. 26, n. 2, p. 139-146.   
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A palestra foi para alunos do ensino médio e algumas turmas do fundamental. Foi notório o 

interesse desses jovens nesse tema. É importante que como sociedade continuemos falando sobre 

violência de gênero principalmente para os jovens, pois nessa fase muitos iniciam sua vida afetiva e sexual. 

A ruptura da reprodução do ciclo da violência passa pela desconstrução dos padrões estereotipados dos 

papéis do homem e da mulher, da discussão e compreensão de como historicamente as relações foram e 

são construídas. 

Após desenvolvermos a palestra de maneira lúdica com exemplos e vídeos, perguntamos quem 

ali conhecia alguém ou que havia vivenciado alguma relação com essas características abusivas, uma boa 

parte desses jovens levantou as mãos. Ao final da palestra entregamos folders com todos os contatos 

necessários das redes de apoio caso fosse necessário que eles denunciassem alguma violência doméstica. 

Alguns alunos vieram em particular agradecer pela palestra, pois assim conseguiram identificar dentro 

dos seus relacionamentos afetivos ‘red flags’ de relação abusiva. Pensar na violência nas relações afetivas 

entre adolescentes nos remete a possibilidade de prevenção desse fenômeno. Existem experiências 

internacionais no Canadá e em Portugal para identificação e prevenção da violência nas relações afetivas 

entre adolescentes, através do envolvimento do governo e das universidades que consideraram a violência 

no namoro como um problema de saúde pública. No Brasil organizações não-governamentais como o 

Instituto PAPAI (Pernambuco) e o Instituto Promundo (Rio de Janeiro) desenvolvem programas e 

projetos voltados para a violência de gênero entre jovens através de metodologias e pares e campanhas 

comunitárias, essas metodologias são direcionadas para homens jovens e adolescentes (Castro, 2009). 

Acreditamos que, quando há esse contato com os adolescentes sobre questões não só de violência 

de gênero, doméstica, mas também sobre outras pautas importantes, estamos contribuindo para uma 

sociedade melhor no futuro, onde homens e mulheres tenham sua equidade. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A violência contra a mulher é um dos temas mais preocupantes no mundo não só pelos danos 

que causa à saúde individual e coletiva, mas também pelo impacto na morbimortalidade da sociedade 

como um todo, exigindo, para sua prevenção, e confronto, políticas e ações articuladas que visam atender 

a mulher em sua integralidade. 

É fundamental que os profissionais, independentemente da área em que atuam, saibam identificar 

e orientar as mulheres em situação de violência, o que contribui para o seu empoderamento e consequente 

quebra do ciclo. Vale ressaltar que as diversas demandas das mulheres vão além do poder de decisão de 

um único setor, o que requer um conjunto articulado de ações intersetoriais, que podem, assim, incluir a 

possível participação da sociedade civil, que são entidades não governamentais sem fins lucrativos. 
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A sistematização dessa experiência de ação conjunta entre diferentes atores sociais no 

enfrentamento a violência contra a mulher, evidencia a premência de visibilizarmos que as diferentes 

formas de violência persistem em nosso cotidiano, sendo a informação, a mobilização e a organização 

coletiva as estratégias mais poderosas para combatê-la. As vivências ocorridas na Associação de 

Moradores Vila Nova reiteram a potência do coletivo, da rede de apoio e vizinhança. O combate e 

prevenção da violência doméstica demanda o debate no território onde vivem as pessoas, pois é 

justamente nesses espaços que o ciclo da violência vai se formando. A capacidade de identificar e romper 

requer retaguarda, autoconfiança, acesso a direitos, rede de proteção, escuta, acolhimento, entre outros. 

Um misto de elementos pessoais, emocionais, institucionais, coletivos, haja vista a dimensão 

multifacetária da violência. Devido ao grande número de vítimas e à magnitude de suas sequelas físicas e 

psicológicas, a violência adquiriu um caráter endêmico e se tornou uma responsabilidade da Saúde 

Pública, uma vez que cabe a esse setor o atendimento de urgência, tratamento e reabilitação das suas 

vítimas (Minayo, 2006). 

Diante disso, o presente relato aborda um conjunto de ações que congregou diferentes 

instituições, sujeitos e que protagonizou a organização comunitária, através das associações de 

moradores. Destacamos ainda que a coordenação ocorreu através de um processo de estágio em Serviço 

Social realizado no interior de um Programa de Extensão, articulando a tríade ensino, pesquisa e extensão 

no processo formativo, a partir da práxis social. 
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 tríade ensino, pesquisa e extensão tão almejada nas 

Universidades tem sido um desafio constante no Programa de 

Extensão Conselho da Comunidade na Política de Execução 

Penal, coordenado pela Profa. Dra. Adriana Lucinda de Oliveira e Prof. 

Dr. José Lannes de Melo da Universidade Federal do Paraná, Setor 

Litoral. O Programa de Extensão compreende um processo de 

assessoria ao Conselho da Comunidade da Comarca de Matinhos que 

consiste no acompanhamento social das pessoas atendidas por esse 

órgão da execução penal, monitoramento dos processos jurídicos, 

captação de recursos, desenvolvimento de ações de divulgação, debate e 

popularização do direito ao acesso à justiça de forma ampliada. 
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